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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

RECIFE/PE.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº

8.947.549, inscrito no CPF sob o nº 082.093.577-86, residente e domiciliado à Rua Sebastião

Alves Barbosa, Nº 94, Agrovila, Escada/PE, CEP: 55.500-000, vem, por intermédio de seus

advogados, devidamente habilitados nos termos do instrumento procuratório em anexo, com

endereço profissional localizado na Avenida Senador Salgado Filho, s/n, Sala 114, Centro,

Paulista/PE, CEP 53401-440, telefone: (081) 3010-0660, local onde recebe intimações e

correspondências de praxe, à ilustre presença deste juízo, propor a presente...
 

AÇÃO DE COBRANÇA

(SEGURO DPVAT)

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, com

endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:

20.031-201 , na pessoa de seu representante legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir

expostos:

PRELIMINARMENTE

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com fundamento

no que estabelece a Lei nº 1.060 de 5.2.50, vez que não têm condições de arcar com o

pagamento das custas e despesas judiciais do processo em tela, sem prejuízo próprio e de sua

família, tendo em vista que a parte autora encontra-se desempregado e atualmente

recebendo apenas auxílio emergencial do Governo Federal.

 

Assim, em consonância com o estabelecido no art. 4º da Lei nº 1.060/50, acredita ter

cumprido exigência legal que lhe autoriza gozar dos benefícios da assistência judiciária.
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DO FORO DA DISTRIBUIÇÃO

 

Inicialmente cumpre destacar a que a demandada possui agência nesta comarca,

razão pela qual, por ser sede da demandada, propicia ao exercício de defesa da mesma, bem

como se torna mais acessível ao autor, conseguindo se deslocar para os atos processuais para

exercitar o seu Direito.

 

Deste modo, requer desde já que seja desconsiderada a cláusula de eleição de foro,

posto que esta inviabiliza o exercício de direito da autora, conforme descrito acima, ao passo que

a presente comarca, que é o da sede da demandada, favorece aos dois polos da demanda.

 

Art. 53.  É competente o foro:

III - do lugar:

...

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a

pessoa jurídica contraiu;

Isto posto, requer que o presente feito seja processado e julgado nesta comarca,

conforme artigo 53, III, b) do Código de Processo Civil.

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Tendo em vista o grande número de ações em que a demandada não apresenta qualquer tipo de

fórmula para composição, vem a parte autora informar a este juízo que não tem interesse na

audiência de conciliação.

ISTO POSTO, requer que a demandada seja citada para apresentar defesa no prazo legal, bem

como que seja determinada a realização de perícia médica na parte autora.

 

 

No dia 17/09/2017 a parte autora sofreu um acidente de trânsito (atropelamento), vindo

a ficar com sequelas permanentes decorrentes das lesões, quais sejam, FRATURA DO RÁDIO

DISTAL, conforme declarações e atestados médicos, em anexo.

Mister se faz necessário frisar que a parte autora foi socorrida para o Hospital Regional

de Escada e posteriormente transferido para o Hospital Dom Helder Câmara, onde fez tratamento

e passou por cirurgia, visto gravidade das lesões.

Importante salientar que o membro afetado se encontra com séria limitação em seus

movimentos, caracterizando assim uma debilidade permanente.

Mesmo realizados os tratamentos mencionados, é de fácil constatação a debilidade

permanente da parte autora, em razão de acidente de trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento

da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigida desde a data do evento,

sendo tal valor corresponde a quantia máxima da indenização.

A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições sócio-econômicas

do autor: pessoa de baixa escolaridade, de modo que a incapacidade parcial deve ser

1.    DOS FATOS
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considerada como total. 

 

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se encontra

pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ.

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei

8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida em

seu anexo para quantificar o valor da indenização devida, conforme o grau de invalidez

apresentado. Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade de interpretar o laudo, de modo

que uma suposta incapacidade parcial pode ser considerada como total. 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil

novecentos e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, acrescido de correção

monetária e juros de mora desde a época do evento danoso.

 

 

A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a tabela constante no

anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da invalidez apresentada pela pessoa

vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da indenização pode chegar a até R$

13.500,00.

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a parte demandante 

(auxiliar de serviços gerais, baixo grau de instrução), e pela incapacidade apresentada pelo

mesmo diante de suas graves sequelas, forçoso se faz reconhecer a sua incapacidade total

para o trabalho antes desenvolvido.

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 479 do NCPC, para que se

reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo total:

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com

o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito.

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática do

demandante (idade, escolaridade, profissão), a fim de aplicar o percentual de invalidez total ou

mais favorável ao mesmo.

 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.:

a) os benefícios da justiça gratuita por não ter condições de arcar com as despesas do

1.    DO DIREITO

SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À INDENIZAÇÃO

2.    CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA MÓRBIDA

(ANEXO À LEI 11.945/2009).

3.    DOS PEDIDOS
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processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família na forma da lei 1060/50;

b) citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente

pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, haja vista ausência de interesse na

audiência de conciliação pelos motivos já expostos;

c) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade permanente

ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a juntada de documentos e

depoimento de testemunhas;

d) condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, correspondendo ao

valor integral no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este que deve ser

acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento danoso;

e) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência;

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes Termos,

Pede Deferimento!

Recife/PE, 09 de Setembro de 2020.

 
HUGO SALES DA SILVA

OAB/PE 31.713
 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR
OAB/PE 29447

Num. 67673609 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HUGO SALES DA SILVA - 09/09/2020 11:53:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090911535612800000066381223
Número do documento: 20090911535612800000066381223



 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade nº 8.947.549, inscrito no CPF sob o nº 082.093.577-86, residente e 

domiciliado à Rua Sebastião Alves Barbosa, Nº 94, Agrovila, Escada/PE, CEP: 55.500-

000, vem, por intermédio de seus advogados, devidamente habilitados nos termos do 

instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional localizado na Avenida 

Senador Salgado Filho, s/n, Sala 114, Centro, Paulista/PE, CEP 53401-440, telefone: 

(081) 3010-0660, local onde recebe intimações e correspondências de praxe, à ilustre 

presença deste juízo, propor a presente... 

AÇÃO DE COBRANÇA  

(SEGURO DPVAT) 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 09.248.608/0001-04, com endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201 , na pessoa de seu representante 

legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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PRELIMINARMENTE 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com 

fundamento no que estabelece a Lei nº 1.060 de 5.2.50, vez que não têm condições de 

arcar com o pagamento das custas e despesas judiciais do processo em tela, sem 

prejuízo próprio e de sua família, tendo em vista que a parte autora encontra-

se desempregado e atualmente recebendo apenas auxílio emergencial do 

Governo Federal. 

 

Assim, em consonância com o estabelecido no art. 4º da Lei nº 1.060/50, 

acredita ter cumprido exigência legal que lhe autoriza gozar dos benefícios da 

assistência judiciária. 

 

DO FORO DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Inicialmente cumpre destacar a que a demandada possui agência nesta 

comarca, razão pela qual, por ser sede da demandada, propicia ao exercício de defesa 

da mesma, bem como se torna mais acessível ao autor, conseguindo se deslocar para 

os atos processuais para exercitar o seu Direito. 

 

Deste modo, requer desde já que seja desconsiderada a cláusula de eleição 

de foro, posto que esta inviabiliza o exercício de direito da autora, conforme descrito 

acima, ao passo que a presente comarca, que é o da sede da demandada, favorece aos 

dois polos da demanda. 

 

Art. 53.  É competente o foro: 

III - do lugar: 

... 
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b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações 

que a pessoa jurídica contraiu; 

Isto posto, requer que o presente feito seja processado e julgado nesta 

comarca, conforme artigo 53, III, b) do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Tendo em vista o grande número de ações em que a demandada não 

apresenta qualquer tipo de fórmula para composição, vem a parte autora informar a 

este juízo que não tem interesse na audiência de conciliação. 

ISTO POSTO, requer que a demandada seja citada para apresentar 

defesa no prazo legal, bem como que seja determinada a realização de perícia médica 

na parte autora. 

 

1. DOS FATOS 

 

No dia 17/09/2017 a parte autora sofreu um acidente de trânsito 

(atropelamento), vindo a ficar com sequelas permanentes decorrentes das lesões, 

quais sejam, FRATURA DO RÁDIO DISTAL, conforme declarações e atestados 

médicos, em anexo. 

Mister se faz necessário frisar que a parte autora foi socorrida para o 

Hospital Regional de Escada e posteriormente transferido para o Hospital Dom 

Helder Câmara, onde fez tratamento e passou por cirurgia, visto gravidade das lesões. 

Importante salientar que o membro afetado se encontra com séria limitação 

em seus movimentos, caracterizando assim uma debilidade permanente. 

Mesmo realizados os tratamentos mencionados, é de fácil constatação a 

debilidade permanente da parte autora, em razão de acidente de trânsito, faz jus o 

mesmo ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
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corrigida desde a data do evento, sendo tal valor corresponde a quantia máxima da 

indenização.  

A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições sócio-

econômicas do autor: pessoa de baixa escolaridade, de modo que a incapacidade 

parcial deve ser considerada como total.   

 

1. DO DIREITO 

 

SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO 

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se 

encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da 

Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a 

tabela contida em seu anexo para quantificar o valor da indenização devida, conforme 

o grau de invalidez apresentado. Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade 

de interpretar o laudo, de modo que uma suposta incapacidade parcial pode ser 

considerada como total.   

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 

(treze mil novecentos e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, 

acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do evento danoso. 

 

2. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA 

MÓRBIDA (ANEXO À LEI 11.945/2009). 
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A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a tabela 

constante no anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da invalidez 

apresentada pela pessoa vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da 

indenização pode chegar a até R$ 13.500,00. 

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a parte 

demandante (auxiliar de serviços gerais, baixo grau de instrução), e pela 

incapacidade apresentada pelo mesmo diante de suas graves sequelas, forçoso se 

faz reconhecer a sua incapacidade total para o trabalho antes desenvolvido.  

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 479 do NCPC, para 

que se reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo total: 

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de 

acordo com o disposto no art. 371, indicando na 

sentença os motivos que o levaram a considerar ou a 

deixar de considerar as conclusões do laudo, levando 

em conta o método utilizado pelo perito. 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática do 

demandante (idade, escolaridade, profissão), a fim de aplicar o percentual de 

invalidez total ou mais favorável ao mesmo. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

a) os benefícios da justiça gratuita por não ter condições de arcar com as 

despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família na forma da lei 

1060/50; 

Num. 67673611 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: HUGO SALES DA SILVA - 09/09/2020 11:53:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090911535630900000066381225
Número do documento: 20090911535630900000066381225



 

 

b) citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder à 

presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, haja vista 

ausência de interesse na audiência de conciliação pelos motivos já expostos;  

c) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade 

permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a 

juntada de documentos e depoimento de testemunhas;  

d) condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, 

correspondendo ao valor integral no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), valor este que deve ser acrescido de correção monetária e juros de 

mora desde o evento danoso; 

e) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência; 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

Recife/PE, 09 de Setembro de 2020. 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31.713 

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 

Faculto à parte demandante emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento nos termos do parágrafo único, do art. 321, do CPC, devendo indicar e/ou anexar,

na ocasião: 

( ) o juízo a que é dirigida;

(X) os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o

endereço eletrônico, o domicílio e a residência da parte autora e da parte requerida;

( ) o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

( ) o pedido com as suas especificações;

( ) o valor da causa, indicando o real proveito econômico pretendido, inclusive a quantia referente

ao dano moral;

( ) as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

( ) a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.

(X) documento hábil que demonstre a situação de hipossuficiência econômica da parte

requerente (declaração de imposto de renda do último exercício), sob pena de

indeferimento do benefício pretendido ou para que, no mesmo prazo, anexe comprovante

de recolhimento das custas processuais devidamente pagas.

     Decorrido, sem manifestação, faça-se conclusão para sentença após a certificação. Com

insurgência, faça-se conclusão para observância do pedido de tutela.
           Intime-se. Cumpra-se.
 
 

RECIFE, 01 de outubro de 2020 

 

 

Otoniel Ferreira dos Santos

Juiz(a) de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE /PE.
 
 
 
 
Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA
 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem
à presença de V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante assinado, expor para ao final
requerer:

 
Inicialmente vem a parte autora fornecer o endereço eletrônico deste patrono, qual seja, 
sales@salesadvocacia.com, bem como informar que a parte autora não possui endereço de e-
mail.
 
O requerente encontra-se em situação tal que se vê compelido a ingressar em juízo, propondo a
presente ação visando o recebimento do seguro DPVAT, o qual tem direito a receber em virtude
do acidente descrito na peça vestibular.
 
O fato é que possui escassos recursos, portanto, não pode arcar com as custas e honorários de
advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua família, principalmente por que encontra-se
desempregado e aguardando a autarquia previdenciária apreciar seu pleito ao recebimento de
Auxilio Doença, ante sua incapacidade para as atividades laborais.
 
 A fim de comprovar o alegado, o Requerente junta, nesta oportunidade, comprovante de
requerimento administrativo junto ao INSS, onde podemos constatar que o autor sobrevive
apenas do seu trabalho, sendo o mesmo para suprir todas as suas necessidades, bem como de
sua família, e que atualmente encontra-se impossibilitado de desempenhar suas funções
habituais, sendo certo que o pagamento de custas processuais e honorários lhe acarretará graves
prejuízos.
 
Ademais, a parte autora encaixa-se na faixa de desobrigados a declarar o referido Imposto de
Renda, razão pela qual não trás aos autos a declaração solicitada.
 
E ainda, sem se distanciar do momento atual em que a COVID-19 (coronavírus) preocupa o pai
de família, de modo agrava ainda mais a situação econômica e, principalmente, aqueles que
estão na faixa de maior risco de contaminação e fatalidade.
 
Afirmando a veracidade do alegado acima, sob as penas da lei, pede que lhe seja concedido o
benefício de assistência judiciária.
 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada da presente petição, pugnando tão somente para
que o feito tenha sua marcha restaurada nos exatos termos já requeridos na peça vestibular e
que lhe seja deferido o Benefício da gratuidade da justiça.

 
Nestes Termos,

 
Pede Deferimento!
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Recife/PE, 09 de outubro de 2020.

 

 

 

HUGO SALES DA SILVA

OAB/PE 31713

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447

 

 

Num. 69312118 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HUGO SALES DA SILVA - 09/10/2020 11:43:02
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100911430212900000067971168
Número do documento: 20100911430212900000067971168



 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE /PE. 

 

 

 

 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, vem à presença de V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante 

assinado, expor para ao final requerer:  

 

Inicialmente vem a parte autora fornecer o endereço eletrônico deste 

patrono, qual seja, sales@salesadvocacia.com, bem como informar que a parte 

autora não possui endereço de e-mail. 

 

O requerente encontra-se em situação tal que se vê compelido a 

ingressar em juízo, propondo a presente ação visando o recebimento do seguro 

DPVAT, o qual tem direito a receber em virtude do acidente descrito na peça 

vestibular. 

 

O fato é que possui escassos recursos, portanto, não pode arcar com 

as custas e honorários de advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família, principalmente por que encontra-se desempregado e aguardando a 

autarquia previdenciária apreciar seu pleito ao recebimento de Auxilio Doença, 

ante sua incapacidade para as atividades laborais. 

 

 A fim de comprovar o alegado, o Requerente junta, nesta 

oportunidade, comprovante de requerimento administrativo junto ao INSS, onde 

podemos constatar que o autor sobrevive apenas do seu trabalho, sendo o 

mesmo para suprir todas as suas necessidades, bem como de sua família, e que 

atualmente encontra-se impossibilitado de desempenhar suas funções habituais, 

sendo certo que o pagamento de custas processuais e honorários lhe acarretará 

graves prejuízos. 

 

Ademais, a parte autora encaixa-se na faixa de desobrigados a 

declarar o referido Imposto de Renda, razão pela qual não trás aos autos a 

declaração solicitada. 

 

E ainda, sem se distanciar do momento atual em que a COVID-19 

(coronavírus) preocupa o pai de família, de modo agrava ainda mais a situação 
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econômica e, principalmente, aqueles que estão na faixa de maior risco de 

contaminação e fatalidade. 

  

Afirmando a veracidade do alegado acima, sob as penas da lei, pede 

que lhe seja concedido o benefício de assistência judiciária. 

 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada da presente petição, pugnando 

tão somente para que o feito tenha sua marcha restaurada nos exatos termos já 

requeridos na peça vestibular e que lhe seja deferido o Benefício da gratuidade 

da justiça. 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento! 

 

Recife/PE, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc. 
Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do

disposto no art. 98 do NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso
de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu
pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC.
 
         Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que se faz necessária a
definição de grau de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo
assim, determino a produção de prova pericial, visando à comprovação da
existência ou não da lesão sofrida pela parte autora e, em caso afirmativo, do seu
grau de debilidade. 
 
            Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868,  com consultório  localizado a
Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando seus honorários em R$
300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de conveção
entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n 014/2017 –TJPE),
sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 
 
            Assim, intime-se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar
o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante à Caixa
Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar
assistente técnico. 
 
            Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial,
intime-se o perito, por meio de endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em
que será realizada a perícia, cujo prazo desde logo lhe assino no máximo de 40
(quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de novembro,
em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos
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autos do competente laudo pericial. 
 
            Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a
demandante, por meio de carta com aviso de recebimento, para que compareça à
perícia designada, munido dos exames já realizados relativos à lesão sofrida,
fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo justificativas para o não
comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser criteriozamente
analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela não produção
desse meio de prova. 
 
 
          P. I. C.
 
 

RECIFE, 6 de novembro de 2020 

 

 

Otoniel Ferreira dos Santos

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70615203, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos, etc. Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do

NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições

econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC. Trata-se de ação de cobrança de seguro

DPVAT, em que se faz necessária a definição de grau de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo

assim, determino a produção de prova pericial, visando à comprovação da existência ou não da lesão sofrida pela parte

autora e, em caso afirmativo, do seu grau de debilidade. Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado a Rua Jornalista Paulo

Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando

seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de conveção entabulada entre a

Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n 014/2017 –TJPE), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente,

aceitou o encargo. Assim, intime-se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos

complementares e indicar assistente técnico. Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial,

intime-se o perito, por meio de endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo

prazo desde logo lhe assino no máximo de 40 (quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de

novembro, em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos autos do competente

laudo pericial. Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a demandante, por meio de

carta com aviso de recebimento, para que compareça à perícia designada, munido dos exames já realizados relativos à

lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo justificativas para o não comparecimento à perícia –

salvo motive de força maior, a ser criteriozamente analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela

não produção desse meio de prova. P. I. C. RECIFE, 6 de novembro de 2020 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de

Direito "

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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